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 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 29/2020
MÉDICO I - ÁREA DE CLÍNICA MÉDICA HOSPITALISTA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público a RELAÇÃO DE CANDI-
DATOS INSCRITOS, do Edital citado acima:

INSC. - NOME DO CANDIDATO - RG - CPF - PONTUCÇÃO 
DIFERENCIADA

5 - AMAURY QUAGGIO NETO - 36.286.064-6 - 40288704886 
- NÃO

1 - BRUNA LEMOS DA CRUZ - 327439397 - 35392377807 
- NÃO

4 - ESTEVAO TAVARES DE FIGUEIREDO - MG-14.384.287 - 
07128582614 - NÃO

3 - FILIPE AUGUSTO GAVA MARTINS - 33.917.855-3 - 
33980336875 - NÃO

8 - GUILHERME MASSOTE FONTANINI - MG11234725 - 
08503077671 - NÃO

2 - LUIZ AUGUSTO BELGAMO ROSSETTO - 83932090 - 
04343490971 - NÃO

7 - NAIARA DUARTE SANTIAGO DONEGA - 634354231 - 
08966607616 - NÃO

INSCRITO: 07
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
RETIFICAÇÃO Nº 04
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 20/2020
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribei-

rão Preto da Universidade de São Paulo, por meio da Comissão 
Especial de Concurso Público, através da autorização da Coor-
denadoria de Recursos Humanos do Estado, retifica o Edital de 
Abertura de Inscrições, conforme estabelecido a seguir:

NO CAPÍTULO IX – DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA, 
ITEM 9.4:

ONDE SE LÊ:
9.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

pontuação mínima de 60 (sessenta) pontos na Prova Objetiva.
LEIA-SE:
9.4. Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

pontuação mínima de 40 (quarenta) pontos na Prova Objetiva.
Os demais itens do Edital de Abertura de Inscrições perma-

necem inalterados.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expe-

dida a presente Retificação ao Edital nº 20/2020.
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 17/2020
TÉCNICO DE LABORATÓRIO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Resultado da Análise 
dos Recursos contra o Gabarito da Prova OBJETIVA do CONCUR-
SO PÚBLICO acima relacionado, Processo HCRP n.º 1508/2020.

Insc. - Nome - Questões - Resultado
110 - Paola Dias H. Scaliante - 1 - DEFERIDO
47 - Ana Beatriz de C. Righetto - 1 - DEFERIDO
24 - Adriele D. L. Vinche - 1 - DEFERIDO
21 - Matheus A. Bueno - 1 - DEFERIDO
50 - Aline Cristina Romagnoli - 1 - DEFERIDO
220 - Simeia U. Costa - 1 - DEFERIDO
95 - Raissa Silva Tristão - 1 - DEFERIDO
7 - Paulo Cesar Vieira - 1 - DEFERIDO
134 - Selma L. de Oliveira - 1 - DEFERIDO
129 - Thais H. R. Siqueira Farnocchi - 1 - DEFERIDO
40 - Irislene Simões Brigo - 1 - DEFERIDO
122 - Beatriz Baldo de Almeida - 1 - DEFERIDO
38 - Adriana Rodrigues Alves - 1 - DEFERIDO
115 - Jessica C. de Oliveira - 1 - DEFERIDO
6 - Lenita S. Mioto - 1 - DEFERIDO
12 - Jessica E. Araújo - 1 - DEFERIDO
45 - Renan Cornaciom - 1 - DEFERIDO
5 - Fabiana Regina da C. R. Barbosa - 1 - DEFERIDO
5 - Fabiana Regina da C. R. Barbosa - 5 - INDEFERIDO
181 - Lucas José B. Menon - 35 - INDEFERIDO
7 - Paulo Cesar Vieira - 39 - DEFERIDO
45 - Renan Cornaciom - 48 - INDEFERIDO
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP Nº 17/2020
TÉCNICO DE LABORATÓRIO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das Clí-

nicas de Ribeirão Preto, torna público a RETIFICAÇÃO do Gaba-
rito das QUESTÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA 
do CONCURSO PÚBLICO acima, Processo HCRP n.º 1508/2020.

QUESTÃO - RESPOSTA
1 - C
2 - A
3 - D
4 - C
5 - A
6 - B
7 - D
8 - C
9 - B
10 - C
11 - A
12 - B
13 - C
14 - A
15 - C
16 - A
17 - A
18 - C
19 - B
20 - C
21 - C
22 - C
23 - D
24 - C
25 - C
26 - D
27 - A
28 - B
29 - C
30 - A
31 - D
32 - D
33 - C
34 - D
35 - D
36 - D
37 - D
38 - B
39 - X
40 - A
41 - C
42 - C
43 - A
44 - C
45 - B
46 - D
47 - C
48 - B
49 - D
50 - B
* As questões com X foram anuladas

 Concursos
 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: 

MÉDICO I e TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 35/2020
EDITAL DE TORNANDO SEM EFEITO
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o presente 
certame, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 032/2020, publicado 
em D.O.E de 02/06/2020, referente a retificação do resultados 
dos recursos do Processo Seletivo Simplificado Emergencial 
para a categoria de Médico I e Técnico de Enfermagem, por 
ter sido publicado indevidamente.

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: 

MÉDICO I e TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 36/2020
EDITAL DE TORNANDO SEM EFEITO
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o presente 
certame, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 034/2020, publicado 
em D.O.E de 02/06/2020, referente aos Resultados dos Recur-
sos do Processo Seletivo Simplificado Emergencial para a 
categoria de Médico I e Técnico de Enfermagem, por ter sido 
publicado indevidamente.

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: 

AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - (ASSISTENTE 
SOCIAL), MÉDICO I ESPECIALIDADE: CLÍNCA MÉDICA, OFI-
CIAL DE SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL Nº 37/2020
EDITAL DE TORNANDO SEM EFEITO
A Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria 

de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o 
presente certame, TORNA SEM EFEITO o Edital nº 033/2020, 
publicado em D.O.E de 02/06/2020, referente a eliminação da 
candidata Antonia de Oliveira Simplicio, RG 9.265182-3, do 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial para a categoria 
de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - (ASSISTEN-
TE SOCIAL), MÉDICO I ESPECIALIDADE: CLÍNCA MÉDICA, 
OFICIAL DE SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por ter sido 
publicado indevidamente.

 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: 

MÉDICO – I e TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 38/2020
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o 
presente certame, RETIFICA o Edital nº 027/2020, publicado 
em D.O.E de 30/05/2020, referente aos Resultados dos Recur-
sos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 
para o cargo de MÉDICO I e TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

ONDE SE LÊ:
RESULTADO DOS RECURSOS
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS, do 
Processo Seletivo Simplificado para o(s) cargo(s) de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE – ASSISTENTE SOCIAL, 
MÉDICO I ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA, OFICIAL DE 
SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com relação ao pedido 
de revisão de questões efetuado pelo(s) candidato(s) abaixo 
identificado(s):

002 Médico I (Especialidade: Clínica Médica)
LEIA-SE:
RESULTADO DOS RECURSOS
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, e considerando o 
estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição do presente 
certame, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DOS RECURSOS, do 
Processo Seletivo Simplificado para o(s) cargo(s) de MÉDICO 
I e TÉCNICO DE ENFERMAGEM, com relação ao pedido de 
revisão de questões efetuado pelo(s) candidato(s) abaixo 
identificado(s):

002 Médico I
 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL: 

MÉDICO I E TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL Nº 39/2020
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o 
presente certame, RETIFICA o Edital nº 028/2020, publicado 
em D.O.E de 30/05/2020, referente a Classificação Final Geral 
e Especial do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGEN-
CIAL para o cargo de MÉDICO I E TÉCNICO DE ENFERMAGEM.

ONDE SE LÊ:
Para elaboração da Classificação Final foram obedecidos 

os critérios estabelecidos no Capítulo “XI – Da Classificação 
Final”, do Edital de Abertura de Inscrições.

002 Médico I (Especialidade: Clínica Médica)
LEIA-SE:
Para elaboração da Classificação Final foram obedecidos 

os critérios estabelecidos no Capítulo “XI – Da Classificação 
Final”, do Edital de Abertura de Inscrições.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
002 Médico I
 UNIDADE: COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL:
CATEGORIA: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

- (ASSISTENTE SOCIAL), MÉDICO I ESPECIALIDADE: CLÍNCA 
MÉDICA, OFICIAL DE SAÚDE, TÉCNICO DE ENFERMAGEM

EDITAL Nº 40/2020
A COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE da Secre-

taria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de 
Processo Seletivo Simplificado Emergencial, instituída para o 
presente certame, torna pública a ELIMINAÇÃO do Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial - Edital nº 005/2020, publi-
cado em D.O.E de 05 /05/2020, para o cargo de Técnico de 
Enfermagem em virtude de se enquadrar no item III, inciso I 
do Edital nº 001/2020 de Abertura de Inscrição do Processo 
Seletivo Simplificado Emergencial, do candidato mencionado 
abaixo:

Nº DE INSCRIÇÃO NOME RG DATA DE NASCIMENTO 
NOTA DOS TÍTULOS COM PONTUAÇAO DIFERENCIADA NOTA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO FINAL

80623190 – ANTONIA DE OLIVEIRA SIMPLICIO – 
9265182 3 – 13/06/1957 – 6,00 – 6,00 – 6,00 – 232 º

centavos), referente à diferença de preços dos serviços prestados 
nos meses de dezembro de 2019, de janeiro, fevereiro, março 
e abril de 2020, perfazendo 1.711,30 quilos de roupa lavada 
no período. Portanto, pelos Serviços objeto deste Contrato, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 
709,36 (Setecentos e nove reais e trinta e seis), correspondentes 
ao Valor da Nota Fiscal Extra de R$ 205,36 mais as diferenças 
dos meses restantes do contrato.

Valor Total do Contrato:
R$ 142.392,28
Data da Assinatura:
01/05/2020
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
MATERNIDADE SANTA ISABEL
Resumo do 6º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
3039/2015-FAMESP
Contrato:
004/2015-FAMESP/MSI
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 051/2015-FAMESP
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

/ MSI
Contratada:
MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavanderia nas dependências da contratada envol-
vendo fornecimento de enxoval hospitalar e o processamento 
de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde 
sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, sob 
condições higiênico-sanitárias adequadas, para a Maternidade 
Santa Isabel.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 004/2015-FAMESP/MSI, a 

Cláusula Décima Primeira – Do Preço e Reajuste, onde o preço 
unitário do quilo da roupa lavada passará de R$ 3,46 para R$ 
3,58, conforme aplicação do IPC/FIPE acumulado nos últimos 
doze meses em 3,53%, permanecendo a quantidade estimada 
mensal de 75.000 quilos e passando o valor mensal aproximado 
de R$ 259.500,00 para R$ 268.500,00. Considerando que o 
reajuste dos valores é retroativo a dezembro de 2019, a Contra-
tada fica autorizada a emitir 01 (uma) nota fiscal extra no valor 
de R$ 38.898,31 (Trinta e oito mil, oitocentos e noventa e oito 
reais e trinta e um centavos) referente a diferença de preços dos 
serviços prestados nos meses de dezembro de 2019, de janeiro, 
fevereiro, março e abril de 2020, perfazendo 64.631,70 quilos 
de roupa lavada no período. Portanto, pelos Serviços objeto 
deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância de R$ 18.255,80 (Dezoito mil, duzentos e cinquenta 
e cinco reais e oitenta centavos), correspondentes ao Valor da 
Nota Fiscal Extra de R$ 7.755,80 mais as diferenças dos meses 
restantes do contrato.

Valor Total do Contrato:
R$ 2.263.440,77
Data da Assinatura:
01/05/2020
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU
Resumo do 6º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
3039/2015-FAMESP
Contrato:
015/2015-FAMESP/HB
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 051/2015-FAMESP.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar / 

Hospital Estadual de Bauru.
Contratada:
MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavanderia nas dependências da contratada envol-
vendo fornecimento de enxoval hospitalar e o processamento 
de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde 
sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, 
sob condições higiênico-sanitárias adequadas, para o Hospital 
Estadual de Bauru.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 015/2015-FAMESP/HEB, a 

Cláusula Décima Primeira – Do Preço e Reajuste, onde o preço 
unitário do quilo da roupa lavada passará de R$ 3,46 para R$ 
3,58, conforme aplicação do IPC/FIPE acumulado nos últimos 
doze meses em 3,53%, permanecendo a quantidade estimada 
mensal de 75.000 quilos e passando o valor estimado mensal 
aproximado de R$ R$ 259.500,00 para R$ 268.500,00. Consi-
derando que o reajuste dos valores é retroativo a dezembro de 
2019, a Contratada fica autorizada a emitir 01 (uma) nota fiscal 
extra no valor de R$ 38.898,31 (Trinta e oito mil, oitocentos e 
noventa e oito reais e trinta e um centavos), referente a diferen-
ça de preços dos serviços prestados nos meses de dezembro de 
2019, de janeiro, fevereiro, março e abril de 2020, perfazendo 
324.152,60 quilos de roupa lavada no período. Portanto, pelos 
Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância de R$ 101.898,31 (Cento e um 
mil, oitocentos e noventa e oito reais e trinta e um centavos),), 
correspondentes ao Valor da Nota Fiscal Extra de R$ 38.898,31 
mais as diferenças dos meses restantes do contrato.

Valor Total do Contrato:
R$ 13.771.075,85
Data da Assinatura:
01/05/2020

 MINISTÉRIO PÚBLICO

 DIRETORIA GERAL

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2020 - PROCESSO 
Nº 211/2020-DG/MP

OFERTA DE COMPRA Nº 270101000012020OC00022
Assunto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de publicação de comunicado de abertura de licitação em 
jornal de grande circulação no Estado de São Paulo.

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO
O Pregoeiro comunica que, na SEÇÃO V – DA SESSÃO 

PÚBLICA E DO JULGAMENTO – SUBITEM 4.1.1. do Edital do 
Pregão eletrônico em epígrafe, restou, em virtude de mero erro 
material, equivocada informação, a qual passamos a retificar.

Assim, onde se lê:
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores dis-

tintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada, a redução mínima entre eles de R$ 10,00 (dez reais), 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevale-
cendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor.

Leia-se:
4.1.1. Os lances deverão ser formulados em valores dis-

tintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, 
observada, a redução mínima entre eles de R$ 2,00 (dois reais), 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevale-
cendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou 
mais lances do mesmo valor.

Mantendo-se inalteradas a data e a hora da abertura da 
sessão pública aprazada.

Comissão Julgadora de Licitações, aos 02 de junho de 2020.

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL COM DEVOLUÇÃO DE PRAZO
Devido a necessidade de adequação da planilha da lici-

tação, a Licitação do tipo CONVITE nº 01/2020-CM, Processo 
392/2020-CM, cujo encerramento da entrega dos envelopes 
e início da sessão pública de abertura dos envelopes ESTAVA 
prevista para o dia 08/06/2020, às 09h00min, TEVE A ENTREGA 
DOS ENVELOPES E SESSÃO PÚBLICA ADIADAS PARA O DIA 
15/06/2020 às 09h00, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS SIMPLES DE ENGENHARIA 
DESTINADOS A ADEQUAÇÃO DA SALA ESTÚDIO DE GRAVAÇÃO 
IEP 3, em regime de empreitada por preço global. A Pasta Téc-
nica e demais informações poderão ser obtidas por meio eletrô-
nico no endereço: www.unesp.br/licitacao ou na Seção Técnica 
de Materiais desta Faculdade pelo telefone (14) 3402-1359 ou 
e-mail: material.marilia@unesp.br, das 08h às 12h e das 14h às 
18h, até o dia 10/06/2020.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP

Resumo do 6º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
1813/2015-FAMESP.
Modalidade:
Compra mediante orçamentos, conforme artigo 6º, inciso 

II, c/c artigo 9º do Regulamento de Compras, Serviços e Obras 
da FAMESP.

Contrato:
019/2015-FAMESP.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP.
Contratada:
TELEFÔNICA BRASIL S/A.
Objeto:
Contratação de empresa para prestação de serviços de 

fornecimento de capacidade de envio de 50.000 SMS para 
celulares de todas as operadoras, com o fornecimento do chip 
da operadora contratada e modem, para uso em computadores, 
sendo compatível com sistema operacional Windows, para o 
Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Botucatu.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 019/2015-FAMESP – Cláu-

sula Quarta – Preço, aditando a importância de mais R$ 
25.533,18, correspondentes as 06 parcelas mensais no valor de 
R$ 4.255,53 e a modificação da Cláusula Sétima – Da Vigência, 
aditando o prazo em mais 06 meses.

Vigência:
42 meses.
Valor Mensal:
R$ 4.255,53.
Valor Total do Contrato:
R$ 173.952,72.
Data da Assinatura:
01/07/2018.
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
HOSPITAL DE BASE DE BAURU
Resumo do 7º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
3039/2015-FAMESP
Contrato:
019/2015-FAMESP/HB
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 051/2015-FAMESP.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar / 

Hospital de Base de Bauru.
Contratada:
MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavanderia nas dependências da contratada envol-
vendo fornecimento de enxoval hospitalar e o processamento 
de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde 
sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, 
sob condições higiênico-sanitárias adequadas, para o Hospital 
de Base de Bauru.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 019/2015-FAMESP/HB, a 

Cláusula Décima Primeira – Do Preço e Reajuste, onde o preço 
unitário do quilo da roupa lavada passará de R$ 3,46 para R$ 
3,58, conforme aplicação do IPC/FIPE acumulado nos últimos 
doze meses em 3,53%, permanecendo a quantidade estimada 
mensal de 46.200 quilos e passando o valor estimado mensal 
aproximado de R$ 159.852,00 para R$ 165.396,00. Consideran-
do que o reajuste dos valores é retroativo a dezembro de 2019, 
a Contratada fica autorizada a emitir 01 (uma) nota fiscal extra 
no valor de R$ 21.297,79 (Vinte e um mil, duzentos e noventa 
e sete reais e setenta e nove centavos), referente a diferença 
de preços dos serviços prestados nos meses de dezembro de 
2019, de janeiro, fevereiro, março e abril de 2020, perfazendo 
177.481,60 quilos de roupa lavada no período. Portanto, pelos 
Serviços objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CON-
TRATADA a importância de R$ 60.105,79 (Sessenta mil, cento e 
cinco reais e setenta e nove centavos), correspondentes ao Valor 
da Nota Fiscal Extra de R$ 21.297,79 mais as diferenças dos 
meses restantes do contrato.

Valor Total do Contrato:
R$ 8.993.925,32.
Data da Assinatura:
01/05/2020.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR-FAMESP
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru
Resumo do 7º Termo de Aditamento Contratual
Processo:
3039/2015-FAMESP
Contrato:
006/2015-FAMESP/AME BAURU
Modalidade:
Pregão Eletrônico nº 051/2015-FAMESP.
Contratante:
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar / 

AME BAURU.
Contratada:
MAXLAV LAVANDERIA ESPECIALIZADA S.A.
Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de lavanderia nas dependências da contratada envol-
vendo fornecimento de enxoval hospitalar e o processamento 
de roupas e tecidos em geral em todas as suas etapas, desde 
sua utilização até seu retorno em ideais condições de reuso, sob 
condições higiênico-sanitárias adequadas, para o AME BAURU.

Objeto do Aditamento:
Fica modificado do Contrato nº 006/2015-FAMESP/AME 

BAURU, a Cláusula Décima Primeira – Do Preço e Reajuste, onde 
o preço unitário do quilo da roupa lavada passará de R$ 3,46 
para R$ 3,58, conforme aplicação do IPC/FIPE acumulado nos 
últimos doze meses em 3,53%, permanecendo a quantidade 
estimada mensal de 600 quilos e passando o valor estimado 
mensal aproximado de R$ 2.076,00 para R$ 2.148,00. Consi-
derando que o reajuste dos valores é retroativo a dezembro de 
2019, a Contratada fica autorizada a emitir 01 (uma) nota fiscal 
extra no valor de R$ 205,36 (Duzentos e cinto reais e trinta e seis 

Ricardo
Destacar


